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AFRÃNlõ 
LEI MUNICIPAL Nº 603, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020. 

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES E DO ESTATUTO 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
SERTÃO DO ARARIPE: PERNAMBUCANO 
CISAPE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA S . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFRÂNIO ESTADO DE 
PERNAMBUCO faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam ratificadas em todos os seus termos, as alterações 
realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no PRIMEIRO 
TERMO DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SERTÃO DO ARARIPE 
PERNAMBUCANO - CISAPE, firmado entre este município e o 
Consórcio Público CISAPE, mediante autorização da Lei Municipal nº 
348, de 15 de abril de 2009 nos termos do Art. 12 da Lei Federal 
n° 11.107, de 6 de abril de 2005, parte integrante do Anexo I desta · 
Lei . 

Art. 2 º As alterações de que tratam o Termo de Aditamento, nos 
te rmos do Art . 1° desta Lei, produzirão efeitos "ex tunc", ficando 
convalidados todos os atos praticados pelo Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal do Sertão do Araripe Pernambucano - CISAPE, desde 
a sua constituição em 14 de janeiro de 2008. 

Art. 3° Ficam ratificadas em todos os seus termos, as alterações 
real izadas no Estatuto do Consórcio Intermun icipal do Sertão do 
Araripe Pernambucano - CISAPE, parte integrante desta Lei. 
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Art. 4 º Ficam ratificadas e convalidadas todas as decisões das 
assembléias gerais realizadas desde a constituição do Estatuto do 
Consórcio Intermunicipal do Sertão do Araripe Pernambucano -
CISAPE até a presente data . 

Art. Sº Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Afrânio, 22 de dezembro de 2020. 

RAFAEL ANTONIO 
CAVALCANTl:0466169841 O 

Assinado de forma digital por RAFAEL ANTONIO 
CAVALCANTl :046616984 10 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=000001009770804, ou=Secretaria da 
Receita Federa l do Brasil - RFB, o u=RFB e-CPF A3, ou=AC SERASA 

RFB vS, ou=03726919000236, ou= PRESENCIAL, cn=RAFAEL 
ANTONIO CAVALCANTl :0466169841 O 
Dados: 2020.12.22 11 :29:09 -03 '00' 

RAFAEL ANTÔNIO CAVALCANTI 

Prefeito do Município de Afrânio/PE 
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1. PREFEITURA MU ICIPAL DE AFfu.\NiO ~ 
Rua Cel.Clementino Coelho,203 ·Centro ! 

CNPJ: 10.358.174/0001-84 
Afrânio-PE 'I 

ATO DE SANÇÃO Nº 019/2020. 
PUBLICADO NO ~T~~O. D~T~ ,. 

PREFE U E1vtÁLJÁ.sÍ.Jci1JJ 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFRANIO, no exercício das 

atribuições legais conferidas pelos arts. 56, e 69, IV, da Lei Orgân ica 

do Mun icípio de Afrân io e considerando o atend imento do regular 

procedimento leg islativo à espécie aplicado. · 

I) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que ratifica as 
al t erações real izadas no Protocolo de Intenções e do Estatuto do 
Consórcio Intermunicipal do Sertão do Araripe Pernambucano -
CI SAPE e dá outras providências. 

II) Publique-se, nos termos e na forma da lei. 

Gabinete do Prefeito , em 22 de dezembro de 2020. 

RAFAEL ANTONIO 
CAVALCANTl:04661698 
410 

Assinado de fo rma d igi tal por RAFAEL ANTONIO 
CAVALCANTl:04661698410 
DN: c= BR, o=ICP-Brasil , ou=000001009770804, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil · RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=AC 
SERASA RFB vS, ou=03726919000236, ou=PRESENCIAL, 
cn=RAFAEL ANTONIO CAVALCANTl:046616984 10 
Dados: 2020.1 2.22 11 :30:35 -03'00' 

RA FAE L ANTÔNIO CAVALCANTI 

Prefeito 
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